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R E SOLUÇÃO Nº290 

DISTRIBUI OS HORÁRIOS ENTRE OS 
PAR'rIDOS E COLIGAÇÕES PARA A 
PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROS 

SO, no uso das atribuições conf('rJdas pelo nr·t.ir;o 27, ínc.iso II, 

da Resolução nº 16.402, de 17 de abril de 1.990, do Tribunal Su

perior Eleitoral, 

R E S O L V E: 

Artigo lº - Fixar a distribuição dos horá

rios de propaganda eleitoral gratuita, reservados aos Partidos e 

Coligações, atrav~s das emissoras de rádio e televisão, na forma 

constante do anexo, desta resolução; 

a) o tempo distribuído às coligações corresponde à soma 

dos tempos individuais dos Partidos que as integram; 

b) compete aos Partidos e Coligações, por meio de Comis

são especialmente designada para esse fim, distribuir, 

entre os candidatos, os horários que lhes couberem. 

Artigo 2º - Em cada parte do horário gra -

tuito, o crit~rio de distribuição do tempo poderá ser diverso d6 

fixado, desde que haja concord~ncia de todos os Partidos intere~ 

sados e seja homologado pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

Artigo 3º - A ordem de veiculação dos pro-
, 

gramas sera definida pelo Tribunal Regional Eleitoral, mediante 

sorteio, a sequ~ncia da programação obedecer~ a rodizio entre 

os Partidos e Coligações interessados, devendo àquele que se a

presentar primeiro ser deslocado para o ~ltimo lugar~ no segun

do dia, e assim sucessivamente. 
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Artigo 4º - As estaç~es de radiodifus~o e 

de televisão, de qualquer poL~ncia, inclusive as de propriedade 

da União, Estado de Mato Grosso e Municipios, -r·eservarao, nos 

sessenta dias anteriores ~ ante-v~spera do pleito, duas horas 

di~rias para a propaganda eleitoral gratuita, respeitadas as 

seguintes normas: 

a) as emissoras de r~dio transmitir~o em rede,das 13:00 

~s 14:00 horas e das 20:00 ~s 21:00 horas, (hora de 

Brasil ia); 

b) as emissoras de televisão transmitirão, tambem em re 

de, das 8:00 ~s 9:00 horas e das 20:30 ~s 21:30 ho -

ras (hora de Brasilia); 

c) as emissoras de r~dio e de televisão acordarão, en -

tre si, em reunião perante o Tribunal Regional Elei

toral, a respeito da geração dos programas e de sua 

retransmissão, para o cumprimento do disposto no ar

tigo 27, inciso I, da Resolução nP 16.402/90; 

Artigo 5º - Os programas ser~o gravados e 

as fitas magn~ticas entreg~es ~emissoras geradoras, pelo'P~rti 

do ou Coligação, com a anteoed~ncia minima de 02 (duas) horas. 

a) caso o Partido ou Coligação não entregue a fita gra

vada no prazo previsto, a emissora geradora dar~ çon 

tinuidade ~ programação previamente estabelecida 

apbs esclarecer que o Partido ou Coligação, com di

reito ~quele hor~rio, deixou de apresentar o seu pr2 

grama; 

b) a emissora geradora conservar~ a gravação por trinta 

(30) dias, ~ disposição do Tribunal Regional Eleito

ral, para se.rvir como prova dos abusos ô'U crimes e

ventualmente cometidos; 

c) encerrado o prazo de que trata a letra anterior, as 

gravaç~es serão devolvidas ao interessado. 

Artig6 6P - Ocorrendo eleição em segundo. 

turno para Governador, a distribuição do tempo reservado para 

a propaganda gratuita ser~ igualit~ria entre 8S Partidos e Coli 

gaçÕes dos candidatos concorrentes, iniciando-se por aquele que 

tiver obtido maior votação,obedecido o rodizio previsto no ar 



P. J .. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

a) Na hipÓLcsc prcvJ.sLa ncsLc acLJ1~u, r> Lcrnpo rcr::.;crvado 

para a propaganda gratuita ser~ ~n (qu~rrntn) minu

tos diários, sendo metade à noite, com inicio às 20 

(vinte) horas nas emissoras de r~dio, e ~s 20:30 

(vinte e trinta) horas nas de televisão, a diurna 

às 13:00 (treze) horas nas emissoras de rádio, e ·às 

8:00 (oito) horas nas de televisão, (hora de Brasi -

lia) 

Artigo 7º - Estas instruções entram em vi 

gor na data de publicação, revogadas as disposições em contrá -

rio. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, em Cuiabá, 19 

de de 1.990. 
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